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UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS

 

TERMO DE APOSTILAMENTO

Processo nº 23072.219049/2020-48

  

Unidade Gestora: 153254

  

SEGUNDO TERMO DE APOSTILAMENTO
AO CONTRATO Nº 344/2021 QUE FIRMAM
A UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS
GERAIS E A EMPRESA CONSERVO
SERVIÇOS GERAIS LTDA, PARA A
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS DE
PORTARIA NAS UNIDADES/ÓRGÃOS DA
UFMG.

 

A Universidade Federal de Minas Gerais, autarquia de regime especial, CNPJ 17.217.985/0001-04, com
endereço na Av. Presidente Antônio Carlos, 6.627, Pampulha - Belo Horizonte/MG, neste ato denominada
CONTRATANTE, representado por seu Pró-Reitor de Administração da UFMG, Prof. Ricardo Hallal Fakury,
CPF n.º 253.115.736-00 Carteira de iden�dade n.º 318.361 SSP/MG e a empresa Conservo Serviços Gerais
Ltda, CNPJ 17.027.806/0001-76, com endereço na Av. Presidente Juscelino Kubitscheck, n.º 4.333 - Bairro
Vila Oeste - CEP 30.535-550 - Belo Horizonte/Minas Gerais, neste ato denominada CONTRATADA,
representada pelo Sr. Marcelo Vilanova Monken, CPF nº 767.794.166-49, M.3.998.638 - SSP/MG,
resolvem firmar o presente TERMO DE APOSTILAMENTO, mediante as seguintes cláusulas:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente Termo de Apos�lamento tem por objeto a repactuação anual do
contrato, conforme disposto na Cláusula sexta do Contrato nº 344/2021 e item 19 do Termo de
Referência, para vigorar a par�r de 01 de janeiro de 2022, de acordo com os efeitos financeiros da
Convenção Cole�va de Trabalho 2022 da categoria, para a cidade de Caeté, Igarapé, Pedro Leopoldo,
Montes Claros, Diaman�na, Conselheiro Lafaiete e Contagem.

 

CLÁUSULA SEGUNDA: O valor mensal es�mado do Contrato com as alterações previstas na Repactuação
Contratual passa de R$ 1.532.367,55 (Um milhão quinhentos e trinta e dois mil, trezentos e sessenta e
sete reais e cinquenta e cinco centavos) para R$1.547.239,40(Um milhão quinhentos e quarenta e sete
mil duzentos e trinta e nove reais e quarenta centavos), representando um acréscimo mensal de R$
14.871,85 (quatorze mil, oitocentos e setenta e um reais e oitenta e cinco centavos).

 

CLÁUSULA TERCEIRA: Cons�tui parte integrante do presente Termo de Apos�lamento a planilha anexa.



07/03/2022 15:37 SEI/UFMG - 1272115 - Termo de Apostilamento

https://sei.ufmg.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=1358148&infra_sistema… 2/2

 

CLÁUSULA QUARTA: As despesas correrão por conta do Programa de Trabalho 108279 e natureza de
despesa 339039.

Parágrafo Único: Foi emi�da a Nota de Empenho 2021NE000494 para fazer face às despesas inerentes ao
contrato, rela�vas ao exercício financeiro corrente. Será emi�da, no exercício(s) subsequente(s) Notas(s)
de Empenho visando ao atendimento das despesas correntes no curso da relação contratual, inclusive as
de reforço, que terá uma via anexada aos autos do processo administra�vo.

 

CLÁUSULA QUINTA: Permanecem inalteradas as demais disposições contratuais.

 

E por estarem assim justas e acertadas, firmam as partes o presente Termo de Apos�lamento que
doravante passa a fazer parte integrante do Contrato, para todos os fins legais e de direito.

 

 

Prof. Ricardo Hallal Fakury
Pró-Reitor de Administração da Universidade Federal de Minas Gerais

 
 
 

Marcelo Vilanova Monken
Conservo Serviços Gerais Ltda

 

 

Documento assinado eletronicamente por Marcio Vilanova Monken, Usuário Externo, em
24/02/2022, às 13:20, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 5º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Hallal Fakury, Pró-reitor(a), em 04/03/2022, às
12:01, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 5º do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufmg.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1272115 e
o código CRC 8F7B923A.
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